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No item 5.2, onde se lê:

5.2 As inscrições serão realizadas no período de 26/02/2024 a 08/03/2024, por meio de submissão de
documentação pelo Protocolo Digital.

Leia-se:
5.2 As inscrições serão realizadas no período de 26/02/2024 a 15/03/2024, por meio de submissão de
documentação pelo Protocolo Digital.

No item 7.1.1, onde se lê:
7.1.1 Formulário de inscrição disponível no Anexo 1 - Formulário de Inscrição;

Leia-se:
7.1.1 Formulário de inscrição disponível no Anexo 1 - Formulário de Inscrição (Doc SEI 5204958);

No item 10.1, onde se lê:
10.1 O resultado será divulgado no dia 13/03/2024, nos endereços eletrônicos h�p://www.editais.ufu.br/ e
h�ps://www.proae.ufu.br/.

Leia-se:
10.1 O resultado será divulgado no dia 20/03/2024, nos endereços eletrônicos h�p://www.editais.ufu.br/ e
h�ps://www.proae.ufu.br/.

No item 11.5, onde se lê:
11.5 Para realizar os pagamento, o(a) estudante deverá possuir conta corrente bancária em sua �tularidade
preferencialmente no Banco do Brasil, não será aceito conta popança.

Leia-se:
11.5 Para realizar os pagamento, o(a) estudante deverá possuir conta corrente bancária em sua �tularidade
preferencialmente no Banco do Brasil, não será aceito conta poupança.

 

 

ELAINE SARAIVA CALDERARI
Pró-reitora de Assistência Estudan�l

Portaria R nº 063/2017

Documento assinado eletronicamente por Elaine Saraiva Calderari, Pró-Reitor(a), em 08/03/2024, às
15:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5255559 e o
código CRC 347FEA64.

Referência: Processo nº 23117.088476/2023-57 SEI nº 5255559
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